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Lei Municipal n.º. 273/2014, de 03 de junho do ano de 2014. 
 
 

Dispõe sobre a alteração dos percentuais 
dos incisos I e II do artigo 57 da Lei 
Municipal n.º. 157/2010 que dispõe sobre o 
Estatuto do Magistério Público e dá outras 
providencias. 

 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Itapetim, Estado de Pernambuco, no 
uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte 
Lei: 
 
 
 Art. 1º A redação dos incisos I e II do artigo 57 da Lei Municipal n.º. 157/2010 

que dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público do Município passa a viger com as 

seguintes redações: 

“Art. 57. ......................................................................: 

I - da classe P para a classe S: 5%; 

II - da classe S para a classe E: 5%; 

III - ...................................................; 

IV - .................................................” 

  

 Art. 2º Os valores do Anexo Único da Lei Municipal n.º. 157/2010 passam a 

viger com os números constantes do Anexo desta Lei. 

 

 Art. 3º Esta Lei revoga as disposições contrárias a sua aplicabilidade. 
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 Art. 4º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação. 

 

 

 

Arquimedes Magno Machado Nunes Cavalcante 
PREFEITO 
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Lei Municipal n.º. 273/2014, de 03 de junho do ano de 2014. 
 
 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL 

(R$) 

JORNADA DE TRABALHO – 150 horas 

Tempo 0 ano 3 anos 6 anos 9 anos 12 anos 15 anos 18 anos 21 anos 24 anos 27 anos 

Classe 

         Nível 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

P 

1.275,00 1.300,50 1.326,51 1.353,04 1.380,10 1.407,70 1.435,86 1.464,57 1.493,87 1.523,74 

S  

1.338,75 1.365,53 1.392,84 1.420,69 1.449,11 1.478,09 1.507,65 1.537,80 1.568,56 1.599,93 

E  

1.405,69 1.433,80 1.462,48 1.491,73 1.521,56 1.551,99 1.583,03 1.614,69 1.646,99 1.679,93 

M 

1.546,26 1.577,18 1.608,73 1.640,90 1.673,72 1.707,19 1.741,34 1.776,16 1.811,69 1.847,92 

D  

1.778,19 1.813,76 1.850,03 1.887,03 1.924,78 1.963,27 2.002,54 2.042,59 2.083,44 2.125,11 

 
 


